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1 INTRODUÇÃO

Neste manual, são expostas as principais rotinas da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes de Trabalho/CIPA, a qual visa a proteção da saúde dos trabalhadores dentro do ambiente de trabalho.

A CIPA é regulamentada pela CLT, nos artigos 162 a 165 e pela NR-5.

DIREITOS AUTORAIS

(Esta é uma obra com direitos autorais REGISTRADOS, não podendo ser reproduzida, distribuída, comercializada por qualquer meio sem autorização por escrito do detentor dos direitos autorais. Permitida a reprodução de apenas 1 (uma) cópia para uso exclusivo e pessoal do adquirente.

SOBRE O AUTOR
Júlio César Zanluca é Contador e mora em Curitiba – PR. Atuou como auditor e consultor de várias empresas no Paraná e Santa Catarina, até 2002. Desde então, é coordenador de conteúdo dos sites Portal Tributário e Guia Trabalhista, tendo escrito outras obras na área trabalhista: CLT Anotada e Atualizada, Manual de Rotinas Trabalhistas, Manual do Empregador Doméstico, Manual do PPP, Gestão de RH, Modelos de Contratos e Termos Trabalhistas e Planejamento de Carreira e Marketing Pessoal.
LINKS PARA A LEGISLAÇÃO DE REFERÊNCIA

Em alguns casos, incluímos a referência diretamente à internet, bastando clicar sobre a área marcada (neste caso você deverá estar conectado à internet para poder acessar a legislação respectiva).

SIGLAS UTILIZADAS

	SIGLA
	Descrição

	AIT
	Agentes da Inspeção do Trabalho

	CAT
	Comunicação de Acidente de Trabalho

	CE
	Comissão Eleitoral

	CIPA
	Comissão Interna de Prevenção de Acidentes

	CIPATR
	Comissão Interna de Prevenção de Acidentes do Trabalho Rural

	CLT
	Consolidação das Leis do Trabalho

	CNAE
	Classificação Nacional de Atividades Econômicas

	DP
	Departamento Pessoal

	DRT
	Delegacia Regional do Trabalho

	DRTS
	Delegacias Regionais do Trabalho

	MTB ou MTE
	Ministério do Trabalho e Emprego

	NR
	Norma Regulamentadora

	PCMSO
	Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional

	PPRA
	Programa de Prevenção de Riscos Ambientais

	RH
	Recursos Humanos

	SESMT
	Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho

	SIPAT
	Semana Interna de Prevenção de Acidentes do Trabalho


O QUE É CIPA?

A Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA) é um instrumento que os trabalhadores dispõem para tratar da prevenção de acidentes do trabalho, das condições do ambiente do trabalho e de todos os aspectos que afetam sua saúde e segurança.

Será obrigatória a constituição da CIPA de conformidade com as instruções do Ministério do Trabalho. Esta obrigatoriedade decorre dos artigos 162 a 165 da CLT.

“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

2 OBJETIVOS

A CIPA tem como objetivo a prevenção de acidentes e doenças decorrentes do trabalho, de modo a tornar compatível permanentemente o trabalho com a preservação da vida e a promoção da saúde do trabalhador. 

Desta forma, a CIPA torna possível a ampla cooperação entre empregadores e empregados, de forma a prevenir acidentes e melhorar a qualidade do ambiente de trabalho. 

Em decorrência, a CIPA proporciona aos envolvidos observar e relatar condições de riscos nos ambientes de trabalho, utilizando-se das seguintes metodologias:

· Solicitar medidas para reduzir/eliminar os riscos existentes;

· Neutralizar os riscos mediante as ações executadas;

· Discutir os acidentes ocorridos, de forma que as conclusões sejam encaminhadas aos SESMT e ao empregador solicitando medidas que previnam acidentes semelhantes;

· Aprimorar e debater técnicas específicas de segurança;

· Orientar os demais trabalhadores quanto à prevenção de acidentes.
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

3 CONSTITUIÇÃO DA CIPA

Devem constituir CIPA, por estabelecimento, e mantê-la em regular funcionamento, as empresas privadas, públicas, sociedades de economia mista, órgãos da administração direta e indireta, instituições beneficentes, associações recreativas, cooperativas, bem como outras instituições que admitam trabalhadores como empregados. 

“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

3.1 Conceito de Empregados

A CIPA é obrigatória para as empresas que possuam empregados com vínculo de emprego. 

O art. 3º da CLT define o empregado como: "toda pessoa física que prestar serviços de natureza não eventual a empregador, sob a dependência deste e mediante salário". 

Empregado é o trabalhador subordinado, que recebe ordens, é pessoa física que trabalha todos os dias ou periodicamente, ou seja, não é um trabalhador que presta seus serviços apenas de vez em quando esporadicamente e é assalariado. Além do que é um trabalhador que presta pessoalmente os serviços.

 

Desta forma, EMPREGADO é toda pessoa física que prestar serviços de natureza não eventual a empregador, sob a dependência deste e mediante salário.

“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

3.2 Trabalhadores Estatutários do Serviço Público

Entende-se que as normas regulamentadoras das questões relativas a CIPA atinge, exclusivamente os estabelecimentos que mantém trabalhadores pelo regime da CLT.

Aos funcionários públicos estatutários, que têm regime próprio, não se lhes aplica a regulamentação respectiva – face à falta de regulamentação constitucional, que defina a quem cabe regulamentar as questões de segurança para essa categoria de trabalhadores.

3.3 Estabelecimentos com Trabalhadores Celetistas e Estatutários

Existindo estabelecimento onde hajam trabalhadores com vínculo de emprego regido pela CLT, concomitantemente com outros trabalhadores que tenham regime estatutário próprio, observar-se-ão os seguintes procedimentos:

· Na constituição da CIPA levar-se-á em consideração somente o número de empregados efetivamente vinculados ao regime celetistas;

· Somente os empregados pelo regime da CLT, poderão ser candidatos e estarão aptos a votar;

· As ações da CIPA para melhoria das condições de segurança no trabalho deverão atingir todos os trabalhadores daquele estabelecimento independente da natureza do vínculo trabalhista (CLT ou estatutário).

A afirmação exposta no procedimento 3 anterior justifica-se porque, não pode haver, sob pena de infração à Constituição Federal, qualquer discriminação entre trabalhadores. Isto poderia ocorrer, por exemplo, se determinado equipamento de segurança fosse distribuído somente aos empregados celetistas.

 “esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

Qualquer dúvida entre em contato conosco!

Acesse: www.portaltributario.net.br
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de segundas as sextas-feiras
(exceto feriados)
das 08:45 as 11:45 hs.
© das 13:45 as 17:45 hs.
(horarios do Sudeste do Brasil)

Whatsapp: (14) 99824-9865




